
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 341/2022
Referência: 2644018/2022 - Auto: 53028/2022
Interessado: I. E. E

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de solicitação
de processo fiscal-relatório fiscal Industrias Esplanada Eireli, Considerando o artigo 3° do Decreto-Lei n.° 4.657/42; Considerando
os artigos 6°, 59 e 60 da Lei n.° 5.194/66; Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando os artigos 2º e 3º da
Resolução n.° 1.121/2019 do CONFEA; Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa n.º 74, de 27 de
agosto de 2004, do CONFEA; Considerando que da decisão do Plenário do CREA-AM o interessado poderá interpor recurso ao
plenário do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO da multa, corrigida na forma da lei, com redução ao seu valor mínimo, aplicada por meio do Auto
de Infração n.º 53028/2022, de 14/04/2022, lavrado em desfavor de INDUSTRIAS ESPLANADA EIRELI, CNPJ 04.534.459/0001-26,
cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA".Penalidade com gravidade atenuada em função do
registro da empresa neste CREA-AM sob o número 0049497804 e a indicação de responsável técnico, o engenheiro de operação-
mecânica Ivaldo Gama Barros, RNP 0402851560, regularizando o fato gerador após a lavratura do documento de
fiscalização. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa
Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson
Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau
Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da
Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário

Página 17/24

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/09/2022, às 10:48.


